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 EDITAL CMDCA Nº 006/2026 – PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR  

 
 GABARITO DEFINITIVO  
 
 

Ratifica o edital 004/2026 – “GABARITO PRELIMINAR” e 

divulga GABARITO DEFINITIVO da Prova Objetiva, conforme 

o Edital 001/2026 do Processo de Escolha Suplementar para 

Conselheiros Tutelares, Lidianopolis/Pr. 

 

 
Art. 1 - A Comissão Especial Eleitoral no uso de suas atribuições conferida pela Lei nº 
875/2018 e Edital nº 001/2026, torna público o GABARITO DEFINITIVO da Prova Objetiva 
para candidatos a conselheiro tutelar de Lidianópolis/PR. 
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Beatriz Aparecida de Oliveira Brentan Aline Fernanda de Freitas 

Lidianópolis, 17 de abril de 2026. 

Pedro Henrique Dias Carvalho Vera Lucia Lopes Santos 

Comissão Especial do Processo de Escolha Suplementar 
Resolução 01/2026 
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Art. 3 -  Diante do supramencionado a Comissão Especial Eleitoral, torna público a 
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS APTOS AO PROCESSO ELETIVO: 

 
 

 

 

 EDITAL CMDCA Nº 007/2026 – PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR  

 
 CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA  

 

 
Ratifica o edital n° 005/2026 – “CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR” e CLASSIFICA DEFINITIVAMENTE 
os candidatos homologados, conforme o Edital n° 
001/2026 do Processo de Escolha Suplementar para 
Conselheiros Tutelares, Lidianopolis/Pr. 

 
Art. 1 - A Comissão Especial Eleitoral no uso de suas atribuições conferida pela Lei nº 
875/2018 e Edital nº 001/2026, torna público a CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA dos 
candidatos que realizaram a Prova Objetiva e Prova Prática, relacionadas ao processo 
suplementar do Conselheiro Tutelar de Lidianópolis/PR; 

 
Art. 2 - Os candidatos que não obtiverem aproveitamento mínimo de 50% na Prova Objetiva 
e 50% na Prova Prática, serão desclassificados e ficarão impedidos de participarem da 
eleição. Considerando-se o disposto de informações alocadas no Edital n° 003/2026 
“Convocação para a prova objetiva e prática do processo de escolha suplementar”; 

 
 
 
 
 
 

 

  Nº de 
Votação 

Nome do Candidato 
Nota Prova 

Objetiva 
Nota Prova 

Prática 

 
Situação 

110 
Gabriela Fernanda 
Vangura Barestello 56 21 APTO 

120 
Gabriela Maiara de 

Oliveira Martins 53 22 APTO 

130 
Juliana Faria da Silva 

Beretello* — — INAPTO 

140 Tiago Leite Machado** 57 

 

— INAPTO 
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* Desclassificada por não comparecimento em prova objetiva e prova prática (Ausente). 
** Desclassificado por não comparecimento em prova prática (Não atingiu o critério de no 
mínimo 50% de pontos na prova prática, conforme orientações do Edital n° 003/2026). 

 

 
Art. 4 - Os casos omissos neste Edital bem como os demais atos normativos necessários à 
complementação e o bom andamento eleitoral, serão objeto de apreciação e decisão da 
Comissão Especial Eleitoral – CEE e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente CMDCA, mediante aprovação e publicação de resolução do Conselho. 

 
 

 
Lidianópolis, 17 de abril de 2026. 

 
 

 
Aline Fernanda de Freitas Beatriz Aparecida de Oliveira Brentan 

 
 
 
 

Pedro Henrique Dias Carvalho Vera Lucia Lopes Santos 
 
 
 
 

Comissão Especial do Processo de Escolha Suplementar 
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Art. 3 – A participação nesta reunião tem por finalidade a apresentação dos candidatos 
APTOS ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), que 
conforme disposto na Lei nº 875/2018 e suas alterações, bem como no Edital nº 001/2026, 
constitui o colégio eleitoral do Processo de Escolha Suplementar. 

Art. 4 – O CMDCA promoverá, com cada candidato, a modalidade de roda de conversa, a 
ser realizada de forma individual. Será assegurado a cada participante o tempo máximo de 
até 20 (vinte) minutos para sua apresentação e interação. 

Art. 5 – A ordem de apresentação dos candidatos será definida por meio de sorteio, a ser 
realizado no início da reunião e os Critérios  Básicos de Avaliação da Apresentação ao 
CMDCA seguirão em conformidade com: 

 

 

 
 

 

 

 EDITAL CMDCA Nº 008/2026 – PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR  

 
                          CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO PESSOAL  

 

 
Ratifica o edital n° 007/2026 – “CLASSIFICAÇÃO 
DEFINITIVA”, bem como, em conformidade com edital 
n° 001/2026, item 12.1, do Processo de Escolha 
Suplementar para Conselheiros Tutelares de 
Lidianópolis/Pr, “CONVOCA CANDIDATOS APTOS 
PARA APRESENTAÇÃO PESSOAL” ao CMDCA como 
forma de campanha eleitoral. 

 

 
Art. 1 - A Comissão Especial Eleitoral no uso de suas atribuições conferida pela Lei nº 
875/2018 e Edital nº 001/2026, torna público a CONVOCAÇAO DOS CANDIATOS APTOS 
PARA APRESENTAÇÃO PESSOAL; 

 
Art. 2 – Os candidatos deverão participar, conforme previsto no edital supramencionado, da 
reunião extraordinária do CMDCA, a ser realizada no dia 23 de abril de 2026, às 09h30min, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada na Rua Juscelino 
Kubitschek, nº 327. Fica estabelecido que os participantes deverão comparecer ao local com 
antecedência mínima de 15 (quinze) minutos em relação ao horário de início da reunião, para 
fins de organização e credenciamento. 
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a) Clareza e coerência na exposição de ideias 
Capacidade de apresentar propostas e experiências de forma organizada, 
compreensível e objetiva.  

b) Postura ética e seriedade 
Demonstração de compromisso, responsabilidade e respeito diante da função 
pretendida e do público atendido.  

c) Acolhimento e sensibilidade social 
Capacidade de demonstrar empatia, escuta ativa e compreensão das demandas de 
crianças, adolescentes e suas famílias.  

d) Conhecimento da legislação e das atribuições do CMDCA 
Noções básicas sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), políticas 
públicas e o papel do Conselho.  

e) Comprometimento com a garantia de direitos 
Evidência de engajamento na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente.  

f) Capacidade de diálogo e trabalho em rede 
Habilidade de interagir com diferentes atores (governo, sociedade civil, famílias) de 
forma colaborativa.  

g) Visão crítica e propositiva 
Aptidão para identificar problemas e apresentar soluções viáveis e alinhadas à 
realidade local. 

 
 

 
Lidianópolis, 17 de abril de 2026. 

 
 

 
Aline Fernanda de Freitas Beatriz Aparecida de Oliveira Brentan 

 
 
 
 

Pedro Henrique Dias Carvalho Vera Lucia Lopes Santos 
 
 
 

 
 

Comissão Especial do Processo de Escolha Suplementar  
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Exercício:  2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
17/04/2026

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5450/2026 de 17/04/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.600,00 (sete mil 

seiscentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.600,00 196 - 4.4.90.52.00.00 01001

Total Suplementação:  7.600,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.600,00 199 - 3.1.90.11.00.00 01001

Total Redução:  7.600,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  17 de abril de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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